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LEI COMPLEMENTAR Nº 116, DE 31 DE JULHO DE 2003

Mensagem de veto

Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos 
Municípios e do Distrito Federal, e dá outras 
providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar:

        Art. 1o O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 
Distrito Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda 
que esses não se constituam como atividade preponderante do prestador.

        § 1o O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja 
prestação se tenha iniciado no exterior do País.

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

 Lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003.

        1 – Serviços de informática e congêneres.

        1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas.

        1.02 – Programação.

        1.03 – Processamento de dados e congêneres.

...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

...............................................................................

12 – Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.

        12.01 – Espetáculos teatrais.

        12.02 – Exibições cinematográficas.

        12.03 – Espetáculos circenses.

        12.04 – Programas de auditório.
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DECRETO-LEI Nº 406, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1968.

Estabelece normas gerais de direito financeiro, 
aplicáveis aos impostos sôbre operações relativas à 
circulação de mercadorias e sôbre serviços de 
qualquer natureza, e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando das atribuições que lhe confere o § 1º do artigo 2º 
do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, resolve baixar o seguinte Decreto-lei: 

       Art 1º O impôsto sôbre operações relativas à circulação de mercadorias tem como fato 
gerador: 

        I - a saída de mercadorias de estabelecimento comercial, industrial ou produtor; 

        II - a entrada, em estabelecimento comercial, industrial ou produtor, de mercadoria importada 
do exterior pelo titular do estabelecimento; 

...................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 56, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1987

Revogada pela Lei Complementar nº 116, de 
31.7.2003

Dá nova redação à Lista de Serviços a que se 
refere o art. 8º do Decreto-lei nº 406, de 31 de 
dezembro de 1968, e dá outras providências.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei complementar:
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        Art. 1° A Lista de Serviços anexa ao Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, com a 
redação determinada pelo Decreto-lei nº 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a redação da 
lista anexa a esta lei complementar.

        Art. 2° O § 3º do art. 9° do Decreto-lei n° 406, de 31 de dezembro de 1968, alterado pelo 
Decreto-lei n° 834, de 8 de setembro de 1969, passa a ter a seguinte redação:

"§ 3° Quando os serviços a que se referem os itens 1, 4, 8, 25, 52, 88, 89, 90, 91 e 92 da lista 
anexa forem prestados por sociedades, estas ficarão sujeitas ao imposto na forma do § 1°, 
calculado em relação a cada profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviços 
em nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei aplicável."

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0406.htm#lista
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/del0834.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0406.htm#art9%C2%A73.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/del0834.htm

